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LEI Nº 5.834/2025

AUTORIZA  A  DOAÇÃO  de  área
PARA  EMPRESA  COM ATIVIDADE
EMPRESARIAL

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a
doar, com encargos, o lote nº 06, da quadra “D”, do Distrito
Empresarial  “Carlos  Augusto  Teixeira  Pinto”,  objeto  da
matrícula nº 33.592 do CRI LOCAL, à empresa “ANTÔNIO
BUFFONI JÚNIOR”, inscrita no CNPJ nº 47.389.708/0001-40.

Art. 2ºA doação de que trata o artigo 1º desta Lei
independe  de  concorrência,  em  vista  da  existência  de
relevante interesse social e de ser feita com encargo, de
conformidade com o artigo 181, inciso I, da Lei Orgânica do
Município.

Art.  3ºA  donatária  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  utilizar  a  área doada para execução de suas
atividades empresariais, nos termos do Plano apresentado
a Municipalidade, devendo respeitar os prazos e condições
da Lei Municipal nº 5.238/2018.

Art. 4ºA doação a que se refere a presente Lei, com
dispensa  de  licitação,  será  efetivada  mediante  escritura
pública,  outorgada  somente  após  comprovado  o
cumprimento das disposições desta Lei, e aos artigos 9º, 10
e  11  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  devendo  constar
obrigatoriamente os encargos da donatária, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de reversão, nos termos do § 6º
do artigo 76 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de nulidade
do ato.

Art.  5ºNa  escritura  pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que a donatária se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

Art. 6ºNa escritura pública constará, ainda, cláusula
de inalienabilidade da área doada, sem prévia autorização
escrita  do  Município  de  Garça,  bem como observado  o
artigo  15  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  acerca  do
arrendamento ou locação da área recebida em doação.

Art. 7ºA área recebida em doação, bem como os bens
a ela incorporados, poderão ser hipotecados ou alienados
fiduciariamente  pela  empresa  donatária,  somente  após  o
registro da escritura de doação, mediante autorização do
Município,  exclusivamente  para  captação  de  recursos
destinados  ao  desenvolvimento  das  atividades
empresariais, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal nº
5.238/2018.

Art.  8ºNa hipótese do artigo anterior,  a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 7º do artigo 76 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 10.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 19 de novembro de 2025.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos
Oficiais e Documentos, na data supra.
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BIANCA CAMPOS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS
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LEI Nº 5.835/2025

AUTORIZA  A  DOAÇÃO  de  área
PARA  EMPRESA  COM ATIVIDADE
EMPRESARIAL

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a
doar, com encargos, o lote nº 02, da quadra “J”, do Distrito
Empresarial  “Carlos  Augusto  Teixeira  Pinto”,  objeto  da
matrícula  nº  33.658  do  CRI  LOCAL,  à  empresa  “DIEGO
PIOVEZAN – ME”, inscrita no CNPJ nº 11.927.467/0001-06.

Art. 2ºA doação de que trata o artigo 1º desta Lei
independe  de  concorrência,  em  vista  da  existência  de
relevante interesse social e de ser feita com encargo, de
conformidade com o artigo 181, inciso I, da Lei Orgânica do
Município.

Art.  3ºA  donatária  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  utilizar  a  área doada para execução de suas
atividades empresariais, nos termos do Plano apresentado
a Municipalidade, devendo respeitar os prazos e condições
da Lei Municipal nº 5.238/2018.

Art. 4ºA doação a que se refere a presente Lei, com
dispensa  de  licitação,  será  efetivada  mediante  escritura
pública,  outorgada  somente  após  comprovado  o
cumprimento das disposições desta Lei, e aos artigos 9º, 10
e  11  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  devendo  constar
obrigatoriamente os encargos da donatária, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de reversão, nos termos do § 6º
do artigo 76 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de nulidade
do ato.

Art.  5ºNa  escritura  pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que a donatária se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
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municipal.
Art. 6ºNa escritura pública constará, ainda, cláusula

de inalienabilidade da área doada, sem prévia autorização
escrita  do  Município  de  Garça,  bem como observado  o
artigo  15  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  acerca  do
arrendamento ou locação da área recebida em doação.

Art. 7ºA área recebida em doação, bem como os bens
a ela incorporados, poderão ser hipotecados ou alienados
fiduciariamente  pela  empresa  donatária,  somente  após  o
registro da escritura de doação, mediante autorização do
Município,  exclusivamente  para  captação  de  recursos
destinados  ao  desenvolvimento  das  atividades
empresariais, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal nº
5.238/2018.

Art.  8ºNa hipótese do artigo anterior,  a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 7º do artigo 76 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 10.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 19 de novembro de 2025.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos
Oficiais e Documentos, na data supra.

vcm
BIANCA CAMPOS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS
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LEI Nº 5.836/2025

ALTERA O ANEXO III,  DA LEI
Nº 5.435/2021 (PPA) E ALTERA
O  ANEXO  I IA ,  DA  LE I  Nº
5 . 7 3 2 / 2 0 2 4  ( L D O ) ,
AUTORIZANDO  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL,  NO
VALOR  DE  R$  14.034,12
(QUATORZE  MIL,  TRINTA  E
Q U A T R O  R E A I S  E  D O Z E
CENTAVOS), TENDO EM VISTA
O  INTERESSE  PÚBLICO  E  A
NECESSIDADE DE ASSEGURAR
A  ADEQUADA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES MUNICIPAIS
JUNTO AO CIVAP.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 5.435/2021,

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o
período de 2022 a 2025, passa a vigorar com a seguinte
inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2022 A 2025

Órgão 02 Poder Executivo

Unidade Orçamentária 01 Gabinete do Prefeito

Unidade Executora 01 Gabinete do Prefeito

Função 04 Administração

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 0002 Suporte Administrativo

Atividade 2349 Atividades do Gabinete

Meta PPA

Meta Física Unidade de Medida

01 Percentual

2022 2023 2024 2025 Meta PPA

0 0 0 100% 100%

Custo Financeiro por Exercício

2022 2023 2024 2025 Meta PPA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$14.034,12 R$14.034,12

Justificativa das modificações: abertura de dotação para adequar a execução orçamentária e financeira das obrigações

municipais junto ao CIVAP.”

Art. 2º O anexo IIA, da Lei Municipal nº 5.732/2024,
que  estabeleceu  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2025, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Programas de Governo – Anexo IIA

Órgão 02 Poder Executivo

Unidade Orçamentária 01 Gabinete do Prefeito

Unidade Executora 01 Gabinete do Prefeito

Função 04 Administração

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 0002 Suporte Administrativo

Atividade 2349 Atividades do Gabinete

Meta LDO 2025

Meta Física Para o Exercício 100%

Unidade de Medida Percentual

Custo Financeiro por Exercício R$14.034,12”

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito especial no valor de R$ 14.034,12 (quatorze mil,
trinta e quatro reais e doze centavos), cuja cobertura far-
se-á por anulação de dotação do orçamento vigente, na
forma do art. 43 §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

02.01.01 – 04.122.0002.2349 - Gabinete do Prefeito

38 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.034,12

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
suplementar por Decreto, desde que necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 26 de novembro de 2025.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos
Oficiais e Documentos, na data supra.
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